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LEI Nº 008/2016 

08/03/2016 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
Alterar os Símbolos de Cargos Comissionados, a 
extinguir cargos constantes da Lei Municipal de 
n.º 014/2013 e a alterar nomenclatura de cargo 
comissionado constante na mesma Lei: 

 

 A Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições torna público que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. De conformidade com o Artigo 45, Inciso I e o Artigo 65, Inciso IX da Lei 

Orgânica do Município, fica o Poder Executivo autorizado a extinguir os cargos 

comissionados abaixo discriminados,  parte integrante da Lei Municipal n.º 014/2013, de 

08/05/2013 conforme abaixo discriminado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGOS A SEREM EXTINTOS SÍMBOLO 

Diretor do Departamento de Educação no Campo C-06 

Diretor do Departamento de Educação Especial C-06 

Diretor do Departamento de Educação Infantil C-06 

Chefe do Departamento de Informática Tele-Centros C-07 

Diretor do Departamento de Merenda Escolar C-06 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 

CARGOS A SEREM EXTINTOS SÍMBOLO 

Diretor do SEMEIA – Serviço Municipal Emergencial à 

Criança e Adolescente 

C-07 

Chefe do SEMEIA – Serviço Municipal Emergencial à 

Criança e Adolescente 

C-10 

Diretor do CIAS C-05 
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Diretor do CRAS C-07 

Diretor do CREAS C-07 

Chefe do Programa Bolsa Família C-07 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

CARGO A SER EXTINTO SÍMBOLO 

Diretor do Departamento de Sanidade Animal C-05 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CARGO A SER EXTINTO SÍMBOLO 

Chefe do Departamento de Compras C-06 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CARGO A SER EXTINTO SÍMBOLO 

Diretor do Departamento de Projetos C-05 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

CARGO A SER EXTINTO SÍMBOLO 

Chefe do Pátio Rodoviário C-07 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CARGO A SER EXTINTO SÍMBOLO 

Diretor do Departamento de Terras e Cartografia C-06 

 

Art. 2º. De conformidade com o Artigo 45, Inciso I e o Artigo 65, Inciso IX, da Lei 

Orgânica Municipal fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Símbolo Salarial abaixo 

discriminado, parte integrante da Lei nº 014/2013, de 08/05/2013. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 

FUNÇÃO GRUPO OCUPACIONAL DO 

SÍMBOLO 

PARA O 

SÍMBOLO 

Diretor Geral de Assistência 

Social 

Assessoria e 

Coordenação Superior 

C-05 C-03 

 

Art. 3º. De conformidade com o Artigo 45, Inciso I e o Artigo 65, Inciso IX, da Lei 

Orgânica Municipal fica o Poder Executivo autorizado a alterar a nomenclatura abaixo 

discriminada, parte integrante da Lei nº 014/2013, de 08/05/2013. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

De: Assessor de Políticas Governamentais Para: Diretor de Fomento e Projetos 

 

 Art. 4º. De conformidade com o Artigo 45, Inciso I e o Artigo 65, Inciso IX, da Lei 

Orgânica Municipal fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Símbolo Salarial da função 

relativa ao cargo a que se refere o artigo anterior: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

FUNÇÃO GRUPO OCUPACIONAL DO 

SÍMBOLO 

PARA O 

SÍMBOLO 

Diretor de Fomento e Projetos Assessoria e 

Coordenação Superior 

C-03 C-02 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, 08 de março de 2016. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 

Prefeita Municipal 
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